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CÂMARA MUNIC!Pi}L pE ARARAQUARA 
-CopJ.a-

LEI N2 407 

De 1º de julho de 1.955 

Dispõe sObre a doação de área de 
terreno de propriedade do r.:unici
pio à Associação Conservatório 
Dramático e Musical de Araraquara.- l 

I 

O PREFEITO DO r.ruNICIPIO DE ,AJ.l.APc.AQUARA, Esta
do de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara I.:unicipal 
em sessão de 17 de junho de 1.955, promulga a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Prefeito do Itunic:!pio, au 
torizado a doar à Associação Conservatório Dramático e r.:usical d"é 
Araraqua.ra, uma área de terreno de propriedade do I'unicípio, a 
fim de nela ser construido o prédio próprio para a instalação e 
funcionamento do Conservatório Dramático e Musical de Araraquara. 

Artigo 2º - O terreno objéto da presente do
ação, tem a área de 269,28 (duzentos e sessenta e nove mátros e 
vinte e oito centímetros quadrados), dentro das seguintes divi
sas: COMEÇA na ::1ua Carlos Gomes, esquina da Avenida São ?aulo, se
guindo reto por ésta, numa extensão de 17 1 60 m., até encontrar 
propriedade do l.~unicípio; daÍ deflete à esquerda divisa;;do com o 
mesmo, numa extensão de 15,30 m., até encontrar propriedade do 
lr. Antonio Alonso r.;artinez; daí deflete a esquerda, divisando 
com o mesmo, numa extensão de 17,60 m., até encontrar a nua Car
los Gomes; dai cleflete à esquerda, seguindo pela mesma,numa ex
tensão de 15 1 30 m., até encontrar o ponto inicial.-
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Artigo 3º -Da respectiva escritura de doação~ 
constar una clausula, pela qual se determine que o terre- ' 
doado, reverterá ao Município independentemente de qualquer, 

indenização, se dentro do prazo de dois anos, a contar da 
escritura, n2o fOr iniciada a construção do prédio de que 
artigo 1º.-

Artigo 4º - Se a qualquer tempo fOr desviada 
a finalidade a que se refere o artigo 12 da presente lei, reverte
rá o. terreno e r8spectivo pr~dio ao patrimOnio municipal, indepe!J: 
dentemente de qualquer onus ou indenização. 

Artigo 5º - O prédio a que se refer8 ésta 
lei terá, obrigatóriamente, dois pavimentos.-

Artigo 6Q - tsta lei entrará em vizOr na dá
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-
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Prefeitura do t·unicípio de Araraquara, 1º (primeiro) de julho 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-C6pia-

de 1.955 (mil, novecentos e cinquenta e cinco).-

OTTO ERNANI IdJLLCR 
-Prefeito Municipal-

I'ublicada na ~!irctoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

DR, CA!IDIDO DE BA.:.wOS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

Registrada à fl,8, do livro competente n2 3.-
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